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OFÍCIO Nº 0025/2026 

 

Ariranha/SP, 05 de março de 2026. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

EMERSON ANTÔNIO TROVÓ 

Prefeito Municipal de Ariranha/SP 

 

Assunto: Solicitação de Alvará de Licença – Evento “Ariranha 107 anos” – Show 

Eduardo Costa 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Eu, Gabriel Aparecido de Carvalho, portador do RG nº 49.832.607-X e inscrito 

no CPF nº 436.921.348-78, Diretor Municipal de Cultura e Lazer, venho, com o devido 

respeito, à presença de Vossa Excelência requerer a emissão de Alvará de Licença 

para realização do evento comemorativo “Ariranha 107 anos”, conforme 

informações abaixo. 

 

O evento ocorrerá no dia 09 de abril de 2026, na Praça Higino Hernandez, com 

apresentação artística do cantor Eduardo Costa, artista consagrado no cenário nacional 

da música sertaneja, com início previsto para 21h00 e término aproximado às 23h59. 

 

CRONOGRAMA DO EVENTO – 09/04/2026 

• 14h00 – Passagem de som 

• 21h00 – Início do show musical 

• 23h59 – Encerramento previsto do evento 
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Estrutura de apoio prevista: 

• Controladores de acesso: 60 profissionais 

 

INTERDIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Para garantir a segurança do público, artistas e equipes de apoio, informo que as 

interdições de vias públicas serão diferentes das mesmas já utilizadas em eventos 

anteriores realizados na Praça Higino Hernandez, conforme segue: 

• Rua São João, esquina com a Rua Prudente de Moraes; 

• Rua Pereira Barreto, esquina com a Rua Barão do Rio Branco; 

• Rua Adalberto Neto, esquina com a Rua Barão do Rio Branco; 

• Rua Adalberto Neto, esquina com a Rua Siqueira Campos; 

• Rua São João, esquina com a Rua Rui Barbosa; 

• Rua Siqueira Campos, esquina com a Rua Pereira Barreto. 

 

Segue mapa explicativo das interdições. 
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COMUNICAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

• A Prefeitura Municipal de Ariranha não se responsabiliza por veículos de som 

estacionados no local, caso haja determinação de remoção por parte da Polícia Militar; 

• Não haverá comercialização de bebidas alcoólicas por parte do Município; 

• A responsabilidade pela autorização de eventuais barracas instaladas na Praça Higino 

Hernandez será definida pela organização do evento, não cabendo ao Município 

qualquer responsabilidade civil ou penal; 

• A utilização de energia elétrica por barracas ou ambulantes será organizada juntamente 

com o fiscal responsável e equipe do Município; 

• Solicita-se que as áreas não sinalizadas como Praça de Alimentação da Praça Higino 

Hernandez e da Rua São João permaneçam livres de barracas, por serem destinadas à: 

 instalação de palco; 

 área técnica; 

 banheiros químicos; 

 ambulância; 

 circulação e segurança do público. 

 

DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Nos termos da IT 01/2019 do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de 

São Paulo, item 6.4.1.3, o evento encontra-se dispensado de apresentação de AVCB 

por tratar-se de evento temporário em área aberta. 

Nos termos da Portaria nº 03/2015 da Vara da Infância e Juventude da Comarca de 

Santa Adélia, não há exigência de alvará específico para eventos realizados em locais 

abertos. 

Reforça-se a orientação ao público para que evite portar recipientes de vidro ou 

objetos perfurocortantes, visando à segurança coletiva. 

Por recomendação da Polícia Militar, as interdições deverão ser realizadas 

preferencialmente com cavaletes, de modo a facilitar o acesso de ambulâncias e 

veículos de emergência, se necessário. 



               DIRETORIA DE CULTURA E LAZER 

                            CNPJ. 45.117.116/0001-43  

               

 
 

Rua: Dr. Oliveira Neves, 476 – Telefone: (17) 3576-9200 – CEP 15.960-031 

E-mail: diretoriacultura@ariranha.sp.gov.br 

 

 

Diante do exposto, requeiro a concessão do Alvará de Licença para a realização do 

referido evento. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor Municipal de Cultura e Lazer 
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     Pontos de banheiro químico 

     Feira do livro 

                          Praça de alimentação 

     Pontos com placas de impedimento  

     Ponto de atendimento de saúde 

     Palco 

                          Área reservada para equipe/produção etc. 

  


